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PFlEFEITURA DO MUNICiPIO DE AFlAflAOUARA 

LEI N!l 2,:;:9 
De 05 cif' roarço de 19f30 

Dispoe sobre abertura de Cré
dito Adicional Suplementar e 
dá outras providências.-

O l'REFEI'rO DO MUNICtPIO DE AP.ARAQUAI?.A, Estado 
de são Paulo, no exer~!cio de suas atribuições legais, e de acor
do com o que decretou a câmara Municipal em sessão onJinária de 03/ 
(1:;/, n, :'Plr~ulga e Sf~guinh:·' Lt:.d..-

Artigo 1!1 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito Adicional no Valor de cri 31.500,00 (trinta e 
~.<111 mil <:! quinhentos c.ruzeiros), suplementar a Dotação Orçamentá!ri 
a vigente e abaixo especificada:-
t;ATüREZA DA DESPESA- CATEGORIA ECONOOCA 
L·i~GAO -
UNIDADE 
CCJDIGOS 
3 o o o 
3 2 o o 
3 2 3 o 

3 2 3 1 

06 - Depto de Eclucaçao, CUltura, saúde e Prom. 
ORÇAMENTÁRIA - 06.00 - Diretoria de Educação e 

ESPECIFICAÇ]\0 
DESPESAS CORRENTES 
Tl<AN SFEru:!HCIAS CORRENTES 
Transferencias a Instituições 
Privadas 
SubvEnções Sociais 

social 
Cultura 
VALOR Cr$ 

31.500,00 

PlWGRANA DB TRABALHü-CLASSIFICA O FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

ORG o - 06 - Depto de Educaçao. CUltura, saude e Prom. Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 06.00 - Diretoria de Educação e CUltura 
FUNC,PkOG.SUB-PROG.Pl~J+ATIV, ESPECIFICAÇÃO VALOR Cr$ 
08 EDUCAÇXO E CULTURA 
08 47 ASSISTl!:NCIA A EDUCANDOS 
08 47 031 ASSISTtNCIA FINMiCEIRA 
08 47 0312 012 Diretórios Academicos 31.500,00 

Artigo 22 - o crédito autorizado noaartigo an 
tel'ior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial 
C:c dotação orçamentária vigente e abaixo especificada:-

iiATUl~BZA DA DBSPESA-GA'l'EGORIA ECON0MICA 
CRGÂO - 06 - Depto Educação, Cultura. Saúde 
U!IIDADE ORÇAHEiliTÁRIA - 06.00 - Diretoria de 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇ30 
3 O O O DESPESAS CORRENTZS 
3 2 O O .·~ TRANSFERENCIAS CORRENTES 

e P:rom. Social 
Educação e Cultura 

VALOR CrS 

J 2 J, O Trans.Cerencias a Insti tuiçÕ0s Privadas 
3 2 .·~ 1 , Subvenções Sociais 31.500,00 

CF·'\' . /y 
,_. 



P H E F E I T U H A O O M U N I C I /' I O D E A 11 A Fl A O U A F< A fl.02 

JO:WGlYIHA DE TI<ABALilO-CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
O;wXo - 06 - Depto Educação, Cultura, saJ.de e Prom. Social 
Ulil!J>J)C o;cÇAME:rrrAl1IA - 06, oo - Diretor; a de Educação e Cultura 
~.~.SUB-l'I'Ç(;. r;;o,I-J'.'l'IV !>SPECIFICAÇil:o VALOR Cri 
Ub ~DUCAÇXO E CULTUP~ 
();_ 'l4 :;liSINO SUPERIOR 
Ou 44 031 ASSISTrnCIA FII<ANCEIRA 

0312 lHO l•'aculdades 31.500,00 

iü·t.i.go 32 ·- <;sta LQi eutrará em vigor na data 
'-"- :,t.u I-liblicação, X\.VOg<:~claz as disposições em contr·ário.-

) 

L:;,c;~Il"Jl~A DO HU11IC1I-Iü LS AIW<AQUAI<A, aos Oh (r:inco 1 •:le março de 
t. (··lt)l novet-;.r-ntrJ~:; n 1\]t>·11:.f'1).,-

~~\' .·, .. 

~. WALD~'>:·DE SANTI 
-Prefei t~~icipal-

1\.\•::..icada no Departamento da Administração Hu al, na data su-
p~a.-

AGO s...ttuól'l 

-Diretor da 

i:'"~"st~·dda às fls. 11:1:; Jl:l n J~Jl 
~·-!' '· .... ..- ·-1• n9 JB81/58 

do liv::t'O competente nS! 15.-

1\.;l/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 24/80 
Processo 32/80 


